
XAXIM
PREFEITURA DE

a

PORTÀRrÀ N". 496/2025.

concede licença Eaterrtidadê a serridora Eunicil)al ê dá
outras provj-dênciaE

O Prefeito Munj.cipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇÕes legais e de conformidade com o fnciso
VI do artigo 66 da Lei orgânica Municipal, Àrtigo lo, xVIII da CF, Artigo
137 da Let L129, de 26 de dezembro de 1994 e demais alteraçôes; Lei
Complementar N'. 038, de 01 de junho de 200f e post.eriores alteraÇões e Lei
Comp.lementar No 080/2011, de 07 de junho de 2011 e posteriores alteraÇões.

RESO],VE:

Art. 1" Conceder licenÇa maternidade de 180 (cento e
oitenta) dias à servidora municipal BRIrNÀ vlsoI,l, ocupante do cargo
comissionado de ÀSSESSOR coNTjÁBIL, com carga horária de 4O (quâr:enta) horas
semanais, portadora da rnatricula 11030, no Gabinete do Prefeito, a partir de
23 de março de 2025 até 18 de setembro de 2A25, devendo rêtornar ao trabalho
em 19 de setembro de 2025.

Art. 2" Eicam revog

Gabine e

t

I
Comunigue-se, Publique-se e Registra-se.

as disposiçÕes em contrário.

uni,cipal, em 24 dê março de 2025,

o EoIIê
Municipaf

Cat
Ger

SoÇco L

Pessoal

No. Pub!.

Data da

Data Saí

bzse / ?or<
t. x!/ 03/zr<

/ cl_/nrí.Ll

Resp. ubl.

hloql &

i.fÍ4ltí.t,,",i
ente de 

l.ta" 
a"

RUA RUI BARBOSA, tlo 347 I FONE (49) 3353-A2OO / CNPJ a2,a54.67OlOOOr-3O ,/ CEp a9a25-OOO


